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8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderé fixar aos licitantes 0 prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentaçao de nova documentaçâo ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitacäo" se dará ao final da 
etapa competitiva de cada ltemllote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessâo, depois de declarado 0(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderã manifestar, imediata e motivadamente, a intencao de interpor recurso, corn registro em 
ata da sintese das suas razOes, facuttando-Ihe juntar memoriais no prazo de 3 (trés) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazöes em prazo sucessivo também de 03 (trés) 
dias corridos (que comecará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imediata 
dos autos. 
8.8.1- 0 recurso sera dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédlo da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, faz6-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisäo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contado do 
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.2- Não serâo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante nao 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não justificada 
a intençao de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- 0 recurso contra decisäo da Pregoeira teré efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestaçâo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregâo 
Presencial, important a preclusão do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) 
licitante(s) vencedor(es). 
8.8.6- A peticâo podera ser feita na prôpria sessão e, se oral, sera reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- 0 acolhimento de recurso importara a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) 0(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(s) Secretário(s) 
Gestor(es) homobogara(ao) e procederá(âo) a adjudicacao da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 
contratacão; 
8.8.9- A intimação dos atos decisOrios da administraçao - Pregoeira ou Secretärio(s) - em sede recursal sera 
feita mediante afixaçao de cOpia do extrato resumido ou da Integra do ato na imprensa oficial (flanebOgrafo) da 
Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme dispostoa Lei Organica do Municipio. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregao. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregao Presencial sera lavrada ata circunstanciada, que 
mencionarä os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçao, a 
análise da documentaçao exigida para habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pebos licitantes 
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso näo haja intenção de interposiçao de recurso e o preco final seja igual ou inferior 
ao previsto ao valor orcado pela Administraçao, sera feita pela Pregoeira a adjudicaçao ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido, sera encaminhado: 
a) a Assessoria Juridica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homobogacao e subsequente formalizacäo da Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

8.10- SUSPENSAO DA SESSAO 
8.10.1-A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessäo mediante motivo devidamentejustificado e marcarsua 
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisâo na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira podera, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitaçao e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar dibigencia a fim de obter melhores 
subsidios para as suas decisöes. 
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8.11- INDIcAcA0 DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREO POR LOTE, cujo objeto do 
certame a ela serã adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens näo previstas neste Edital. 

9 - DA(S) D0TAcA0(6Es) ORcAMENTARIA(S) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratacoes que poderäo advir desta licitacao correrão a conta de 
recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a(s) Secretaria(s) Contratante(s) 
i nte ressada(s). 

10— DA ADJUDICAcAO E HOMOL0GAcAO DO PROCESSO LICITATORIO 

10.1 - A adjudicacao desta Iicitacào em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competéncia da PREGOEIRA, quando nâo houver recurso. 
10.2 - A homologaçao deste pregao e da competencia do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 
COMPETENTE. 
10.3 - 0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de nâo homologar ou revogar o 
presente processo, por razöes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentaçao escrita. 
10.4 - A homologacão, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, a afericäo das informaçOes 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere a inspeçao in loco na sede da empresa para fins de 
verificaçäo de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificaçao externa e identificacao de 
pessoal executando servicos durante o horário normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicaçao e a homologaçao do resultado desta licitaçäo não implicara direito a contrataçao. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAcAO E ANULAcAO 

11.1- Ate 02 (dais) dias Oteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderã 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatOrio deste Pregäo Presencial. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar Os termos do edital de licitação perante a Administracão aquele que não o 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipôtese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.1 .2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo Iicitatório ate o 
trãnsito em julgado da decisäo a ela pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitacOes de esclarecimentos, providencias ou impugnaçOes mediante petiçâo 
confeccionada em maquina datilografica ou impressora eletrOnica, em tinta nao lavãvel, que preencham as 
seguintes requisitos: 
11.2.1-0 enderecamento a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro; 
11.2.2- a identificacâo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatôrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao, domicilio, nOmero do 
documento de identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissâo de Pregao da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalicio; 
11.2.3- o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificacoes; 
11.3- Cabera a Pregoeira decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Municipio de Deputado lrapuan Pinheiro-CE, serã disponibilizada a todos Os interessados 
mediante afixaçao de copia da integra do ato proferido pela administraçâo na imprensa oficial (flanelografo) da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do Municipio. 
11.5- 0 aditamento prevalecerã sempre em relaçao ao que for aditado. 
11.6- Acolhida a petiçao de impugnaçäo contra o ato convocatôrio que importe em modificação dos termos do 
edital sera designada nova data para a realizaçao do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao 
não afetar a formulaçao das propostas. 
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11.6.1- Qualquer modificaçâo neste edital serä divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteracào não afetar a formulaçao das propostas. 

11.7- DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatOrio, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderä 
promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas faihas 
formais de documentacao que complementem a instruçao do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informaçao que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faz6-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçao/inabilitaçao. 

11.8- REv0GAcA0 E ANuLAcA0: 0 Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro-CE poderá revogar a licitação por 
razOes de interesse pCiblico, no todo ou em parte ou anular esta licitaçâo, em qualquer etapa do processo. 

12- DA F0RMALIzAcA0 DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

12.1- As obrigacoes decorrentes da presente licitaçäo seräo formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
DE REGISTRO DE PREçOs, subscrita pelo Municipio, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretärio(a) Ordenador(a) de Despesa, e 0 licitante vencedor, que observará os termos do Decreto Municipal n° 
049/2011, de 02 de Agosto de 2011, da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modebo da Ata de Registro de Precos a ser celebrada. 
12.1.2- Os licitantes alérn das obrigaçoes resultantes da observância da Legislaçao aplicável, deverâo obedecer 
as disposicOes elencadas na Ata de Registro de Precos - Anexa a este edital. 
12.2- Homobogada a licitaçao pela autoridade competente, o MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Precos, que firrnará o comprornisso para 
futura contratacão entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- 0 Licitante Vencedor teré o prazo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, contado a partir da convocaçâo, para 
subscrever a Ata de Registro de Precos. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual periodo, quando 
solicitado pebo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio 
de Deputado Irapuan Pinheiro-CE. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Precos, no prazo estabelecido, sujeitarã a Licitante a aplicaçao das penalidades previstas neste Edital. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar aAta de Registro de Precos no prazo estabelecido é facultado a 
administraçao municipal convocar Os licitantes rernanescentes, respeitada a ordem de classificaçao final das 
propostas, para negociar corn os mesmos, corn vistas a obtencao de meihores preços, preservado o interesse 
pUblico e respeitados os vabores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto 
Bésico. 
12.3-lncumbir6 a administracao providenciar a publicaçao do extrato da Ata de Registro de Precos nos quadros de 
aviso dos ôrgaos pUblicos municipais, ate o quinto dia Util do més subsequente ao de sua assinatura ou na forma 
prevista na Lei Organica do MunicIpio. 0 mesmo procedimento se adotará corn relaçao aos possiveis terrnos 
aditivos. 
12.4- A Ata de Registro de Preços so poderé ser alterada em conforrnidade corn o disposto no Decreto Municipal 
n° 049/2011, de 02 de Agosto de 2011, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. °  8.666/93. 
12.5-A Ata de Registro de Precos produzira seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigeré 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, adrnitindo-se, porern, a prorrogaçäo da vigencia dos contratos dela 
decorrente, nos terrnos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se rnostrando 
mais vantajosa a administracao, satisfeitos os dernais requisitos do Decreto Municipal n° 049/2011, de 02 de 
Agosto de 2011. 
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratacao, nern ao rnenos nas 
quantidades estirnadas, podendo ocorrer bicitaçoes especificas para aquisiçâo do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferencia de fornecirnento, em igualdade de 
condiçOes. 
12.7- 0 direito de preferência de que trata o subitern anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Municipio optar pela aquisiçäo do objeto cujo preço esté registrado, por outro rneio legalmente perrnitido, 

Avenida dos Trés Poderes - N° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br  

unicef 
Edicao 201312016 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

1 QUEvE O  

que não a Ata de Registro de Precos, e 0 preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
12.8- 0 preço registrado e Os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissäo de 
Pregáo da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro e ficarão a disposicao durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
12.9- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas 
mera expectativa de contrataçao. 
12.10- A formalizaçào da Ata de Registro de Preços so gera ao beneficiOrio do registro a obrigaçào de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra/autorização de fornecimento ou celebrado o 
competente termo de contrato. 
12.11- 0 Municipio monitorarO, pelo menos trimestralmente, os precos dos produtos, avaliarO o mercado 
constantemente e podera rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve Os custos dos bens registrados. 
12.11.1-0 Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequa-lo ao preco de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preco de mercado. 
12.12- Em caso de alteraçao dos preços de mercado, deverã ser observado os termosdo Decreto Municipal 
Decreto Municipal n° 049/2011, de 02 de Agosto de 2011. 
12.13- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçào, o fornecedor poderã ser 
liberado do compromisso assurnido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentaçao de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigacOes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao 
preco registrado, por fato superveniente. 
1214- Em qualquer hipOtese os precos decorrentes da revisâo nao poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado a época do registro - equaçâo economico-financeira. 
12.15- Para efeito de definiçäo do preco de mercado serâo considerado os preços que forem iguais ou inferiores a 
media daqueles apurados pelo Municipio para determinado Item/Lote. 
12.16- Nao havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Municipio poderá convocar os dernais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Precos, nas mesmas condiçoes do 1 1  colocado 
ou revogar a Ata de Registro de Precos ou parte dela. 

13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 

13.1-DAS ORDENS DE c0MPRA/AuToRlzAcAo DEFORNECIMENTO: 0 fornecimento dos bens licitados se 
darO mediante expediçäo de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAcAO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administraçào ao licitante vencedor, que poderäo englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do 
Registro de Preços (entrega imediata) ou apenas parte deles (execucão fracionada), de acordo corn a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) 
Gestora(s). 
13.1.1- A ordem de compra/autorizaçao de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiãrio do registro no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao 
seu nümero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrOnico, cujos dados constem do 
cadastro ou da prOpria Ata de Registro de Preços. 
13.1.2- Observadas as determinacOes e orientacoes constantes da ordem de cornpra/autorizaçäo de 
fornecimento, o fornecedor deverã fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do 
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.1.3- 0 aceite dos bens pelo órgäo recebedor näo exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de 
quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificacoes estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
13.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Precos, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçoes constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as 
prorrogacOes, alteraçOes e rescisöes. 

13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

•O Al6 
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13.21-Os bens licitados deverão ser entregues no prazo mãximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
expedição da ORDEM DE COMPRAIFORNECIMENTO pela administracao, no endereço indicado pela Secretaria 
de Educacão Bãsica. 
13.2.2- 0 fornecimento dos bens licitados se dará mediante expediçao de ORDENS DE 
COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administraçao ao licitarite vencedor, diretamente ou via fax ao seu 
numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrOnico, que poderão englobar integralmente os quantitativos 
e/ou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execucao fracionada da contratação), de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria de 
Educacao Básica. 
13.2.3 - São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos produtos, no endereço indicado pela 
Secretaria de Educação Bãsica, podendo ocorrer a entrega diretamente na cozinha comunitária, 
independentemente da quantidade requisitada, devendo este assegurar a integridade e qualidade dos produtos 
ate seu local de destino. 
13.2.4 -Entregar os produtos nao pereciveis, conforme necessidades da Secretaria de Educação Básica, a qual 
formulará o pedido via fax ou similar, tendo a licitante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entregar o gênero 
licitado. 
13.2.5 - Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverã apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e nota Fiscal. 
13.2.6- Para os bens licitados deste certame, deverã ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal com endereço na Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, CEP 63.645-
000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 
13.2.7- No caso de constatacao da inadequaçao dos bens fornecidos as normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administraçao as recusará, devendo ser de imediato ou no prazo mãximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condicOes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
13.2.8- Em nenhuma hipOtese serão concedidas prorrogaç(5es de prazo. 
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaç(5es contidas no Projeto 
Bãsico, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, 
assurnindo a fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de 
origem federal, estadual e municipal, bem coma, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciãrios, fiscais e comerciais resultantes da execuçao do fornecimento que Ihes sejam imputáveis, inclusive 
corn relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, a objeto do fornecimento em 
que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execucao do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o 
acornpanhamento pelo Orgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administraçao, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisOes e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hébil para a adocão das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condiçOes do registro de preços, as acréscimos ou supressoes quantitativas que se 
fizerem no fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 
1 0  do artiga 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer a funcionamento dos serviços do 
Municipia. 

14- DO PREco,  DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL1BRIO 

14.1- PREcos: Os precos ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos as tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e camerciais, taxas, fretes, seguras, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a objeto licitado, inclusive a 
margem de lucra. 
14.2- PAGAMENTO: 0 pagarnento será feito na proporcãa da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizaçoes de fornecimento expedidas pela administraçao, de conformidade com as notas 
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fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das CertidOes Federals, Estaduais 
e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condicOes da proposta. 
14.2.1- 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apOs o encaminhamento da documentaçao tratada 
neste subitem, observadas as disposiçOes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas näo sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipOtese na qual podera ser utilizado o Indice IGP-M da Fundacao GetUllo Vargas. 
14.4- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis 
porem de conseqUências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando area econOmica extraordinária e extracontratual, 
podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçao e termo aditivo, ser 
restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da 
Adrninistraçao para a justa remuneraçâo do fornecimento, objetivando a manutencao do equilibrio econOmico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d' da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15- DAS sANcOEs 

15.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a ordem de 
compra /fornecimento ou apresentar documentaçâo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execucão de seu objeto, nâo niantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-
se de modo inidOneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de Deputado 
Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro pelo 
prazo de ate 5(cinco) anos, sem prejuizo de aplicaçao das seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 
15.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentaçao falsa exigida para o certame; 
c) nâo manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na aquisicao dos produtos; 
e) comportar-se de modo inidOneo; 
15.1.2 - multa moratOria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorizacao de fornecimento no endereco 
constante do cadastro, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execucão da entrega dos bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bern requisitado; 
15.2- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço, as atividades da administracao, desde que não caiba a aplicacão de sançào mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, ou em outros 
documentos que 0 complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serâo aplicadas, sern prejuizo das 
demais sançöes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e conolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertencia; 
b) multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçao, ou do valor global 
mãximo do contrato, conforme o caso; 
15.3- 0 valor da multa aplicada deverä ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisâo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, seré automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizerjus. 
15.3.2- Em caso de inexisténcia ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execuçao fiscal, 
corn os encargos correspondentes. 
15.3.3- As partes se subrneterão ainda as demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatôrio. 
15.4- 0 fornecedor beneficiãrio da ata teré o registro de seu preço cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condicoes da Ata de Registro de Precos; 
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15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Adrninistraçao, sem j ustificativa aceitãvel 
15.4.3- nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipOtese de este se tornar superior aqueles praticados no 
mercado; 
15.4.4- tiver presentes razöes de interesse püblico. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanç(5es serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias üteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertencia; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancäo de impedimento de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado 
rapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro pelo 
prazo de ate 05 (cinco) anos. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRusTAcA0 DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustaçao dos atos e acOes a serem realizados por parte dos proponentes, ha 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansöes dos 
crimes e penas previstas do Art. 900,  Art. 930  e Art. 960  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauraçao do devido processo administrativo para a averiguacão e apuraçao dos fatos ocorridos, de 
forma aaplicação des devidas penalidades e puniçöes cabiveis. 
16.2 - E facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruçOes e ditames deste edital, a 
aplicaçao das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e acoes dos procedimentos do certame. 

17 - DISPOsIcOES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregao Presencial seräo sempre interpretadas em favor da ampliacâo da 
dispute entre os interessados, atendidos o interesse pUblico, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administraçao. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretãrio(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçao do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
17,3- 0 nao atendimento de exigéncias formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possiveis a afericao da sua qualidade e a exata compreensão da sue proposta durante a realizaçao da 
sessão pOblica deste Pregäo Presencial. 
17.4- Nenhurna indenizaçao sera devida as licitantes pela e!aboração ou pela apresentaçao de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação as expectativas de contrateçoes dela decorrentes. 
15.5- A administração disponibilizará meios de divulgacao e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitacão. 
15.6- Na contagern dos prazos estabelecidos neste edita!, exclui-se a die de inIcio de contagem e inclui-se a dia 
do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
15.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questOes oriundas do presente edital serã competente a Foro da Comarca 
de Deputado Irapuan Pinheiro—CE. 
15.8- As informaçoes sobre esta licitacao podem ser obtidas junto a Comissão de Pregäo da PMDIP, na Avenida 
dos Três Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan Pinheiro-Ceará, CEP 63.645-000, Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE ou atraves do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horàrio de 08:00 as 12:00 horas. 
15.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 
de cOpia reprografica, nos horãrios de 08:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissäo de Pregao da Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, situada na Avenida dos Ties Poderes, 75 - Centro - Deputado Irapuan 
Pinheiro-Cearã, CEP 63.645-000 - inscrita no CNPJ: 12.464.103/0001-91 e CGF: 06.920.301-, Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horario de 08:00 as 12:00 hares, 
ficando os autos do presente processo administrativo a disposição para vistas eponfenéncia dos interessados, 
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ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 2000 (vinte reais) de cópia reprografica, par melo de Documento de 

Arrecadacao Municipal - DAM. 
15.10.1. 0 referido edital e seus anexos também estäo disponiveis nos seguintes sitios virtuais: 
www.tcm.ce.qov.br/licitacoes,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
15.11- 0 Projeto Básico poderá ser examinado par qualquer interessado na sede da Comissão de Pregao da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 
15.12- Todas as normas inerentes as contrataçoes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referenda deste Instrumento Convocatôrio deverão ser minuciosarnente observadas pelos licitantes quando da 
elaboracao de suas propostas. 
15.13- No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de indenizaçao, fica 
asseguradoa autoridade corn petente: 

a) Alterar as condicoes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitacao, dando ciência aos 
interessados na forma da leg islaçao vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçao, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados rnediante publicação na forma da legislaçao vigente. 
15.14. Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisão sabre as recursos interpostos, a Anulacäo ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicacão na imprensa oficial (flanelOgrafo) da Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Organica do Municipio. 

Dep. Irapuan Pinheiro, 09 de Maio de 2017. 

Maria Jôelma Moreira 
P regoel ra 
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PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENdA 

No 2017.05.04.1. 

I - INFORMAcOES PRIMARIAS E cLAsslFlcA(;Ao DA DESPESA 

1. ORGAO SOLICITANTE: 
Secretaria/Orgao Gerenciador e Participante: 
a)Secretaria de Educacao Bãsica. 
2. DOTAOES 0R(;AMENTARIAs: 
a) Nào se aplica. 
3. FONTES DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL I RECURSOS ORDINARIOS E RECURSOS DO 
FUNBEB 40%. 
4. VALORE ESTIMADO: 
a) Secretaria de Educação Bãsica. 

Valor Total Estimado: R$ 781.160,80 (Setecentos e oitenta e urn mil, cerito e sessenta reais e oitenta 
centavos). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIcAO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE. LIMPEZA/HIGIENE, COPA E COZINHA) E MATERIAL PERMANENTE, 
DESTINADOS A SECRETARIA DE EDU0AcA0 BASICA DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PIN HEIRO. 
6. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessãria a contratacao de empresas para fornecimento de Material de 
consumo e material permanente, conforme especificaçoes estabelecidas neste Projeto Bãsico/Termo de 
Referenda, para atender a demanda das atividades da Secretaria de Educação Bãsica requerente, citadas 
no ãmbito dessa Prefeitura e suas Unidades administrativas. 
7. DEMAIS 0BsERVAc0ES: Tudo conforme anexo I. 

Ill - DAS coNolcoEs DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: 
8.1 - Os bens licitados deverão ser entregues no prazo màximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
expedicao da ORDEM DE COMPRNFORNECIMENTO pela administraçao, no endereço indicado pela 
Secretaria de Educação Bàsica. 
8.2 - 0 fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedicão de ORDENS DE 
COMPRA/FORNECIMENTO, por parte da administraçao ao licitante vencedor, diretamente ou via fax ao seu 
numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrOnico, que poderão englobar integralmente Os 

quantitativos elou bens licitados (entrega imediata) ou apenas parte deles (execucao fracionada da 
contratacao), de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Secretaria de Educacão Básica. 
8.3 - São de inteira responsabilidade do fornecedor a entrega dos produtos, no endereço indicado pela 
Secretaria de Educação Básica, podendo ocorrer a entrega diretamente na Secretaria de Educação Básica, 
independentemente da quantidade requisitada, devendo este assegurar a integridade e qualidade dos 
produtos ate seu local de destino. 
8.4 - Por ocasiâo da entrega dos produtos, o fornecedor deverã apresentar recibo em 02(duas) vias, além 
das respectivas fatura e nota Fiscal. 
8.5 - Para os bens licitados deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal corn endereço na Avenida dos Trés Poderes, 75 - Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, CEP 
63.645-000, inscrita no CNPJ sob o n° 12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 
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9. GARANTIA DOS PRODUTOS: 
9.1 - Garantia minima de 12 (doze) meses para as Materiais Permanentes. 
10. PRAZO DE VIGENCIA: A ata de registro de preços vigerã pelo periodo de 12 (DOZE) MESES, contados 
a partir da data da sua assinatura, nos termos do Decreto Municipal N° 049/2011 de 02 de Agosto de 2011. 
11. PAGAMENTO: 0 pagamento serã efetuado 30 (trinta) dias apos a emissão da Nota Fiscal, mediante 
atesto de entrega/fornecimento dos itens e a encaminhamento da documentaçao necessária, observada as 
demais disposiçOescontratuais, atravésde crédo na conta bançaria da Contratada. 

IV - ASSINATURA DOS RESPONSAVEIS: 
Responsável pela elaboracao e despesas: 

Am s Braga 
SECRETA DE EDUCAAO BASICA 

DATA: 04 de Maio de 2017. 
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